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I PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARAPUA VA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS ~PRESíDIOS
Avenida Manoel Ribas, 500, Santana, CEP: 85.0070-180, fone/fax (42) 3308-7400

PORTARIA N° 01/2017

~ ~ ' ~
A DOUTORA PATRICIA ROQUE CARBONn~RI, JUIZA DE
DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS, VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERN1'lV AS E
CORREGEDORIA DOS PRESÍOlOS DA COMARCA DE
GUARAPUAVÁ, NO USO DE SUASATRlBUIÇÕESLEGAIS
E,

CONSIDERANDO . o contido no 'Plano dc Gestão para o
~. .

Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penar, item 4.2.5, editado pelo.Conselho Nacional

de Justiça (CNJ);I
I
\

I
t
I

CONSIDERANDO d contido noS artigos 122, inciso I, 12:3, 124,125 c

195da l..ei Federal nO7.21011984 (Lei de Execução Penal);
CONSIDERANDO .0 contido no artigo 5", íilCisoLX'XVIl, as

Constiluiç,io Federal (razoável duração do processo; soh celere tramitação);
I CONSIDERANDO o contido no artigo 37, captil. da iCon~tituiçãoI Federal (Poder Judiciário soh influxo doíprincípio dheficiência);

l0 Fixar as seguinÜis datas para as 5 (cinco) saídas'; temporárias

durante o ano civil de 2017, para todos os conde~lldos em regime semillberto:, .

• '02 a 15 eleMarço 2017 (Pós Carnaval);

• 11 a 24 de Maio ele2017 (Dia das Mães);

• 10 a 23 de Agostoae 2017 (Dia dos Pais);

• 11 a 24 de Outubro de 2017 (Dia das Crianças);

• 21 de Dezenibro de 2017 a 03 de Jalleiro de 2018 (Natal).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PÂRANÁ
COMARCA DE GUARAPUAVA :

I 'I ,.:

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRr;:SÍmOS
Avenidn Manoel Ribas, 500, Sant~na, CEP: 85.0070-180, fone/fax (42) 3308-7400

~,' -I.. ;

I • 'I.,
Pnrágrafo único. Ojperíodo de saída telnporárin de ca?a sentenciado

náo excederá 07 (sete) dias, e poderá ser adequad[l, dentro dos períodos estabeJeci<los'lno.capul deste

artigo, de ,acordo com os trabalhos desenvolvidos na Unidade, sendo'qne o horário d'~s'~ída será às
i; .' _ -!

09:00 horas do primeiro dia, e o horário de relorne,:,às :15:00hOrHsdoúltimo dia.

i
I

2". Detenninar à Direção do Centro' de Regime S'~miaberto de
.: liGuarapua"a e à Chefia d'l CHleia Pública lIe Guarapuava, a,c,laboração de ,iUMA LISTA
fi ..

UNIFICADA POR CADA UNIDADE PRISIONAL de reeducandos(as) quc se cncontrbm cumprindo

pena em regime semiaberto e, que tenham dir~ito ao gozo do bénefício dá saída temporária,
1 , " ' ,Iremelcndo juntamentc com a respeCtiva listafareslado de comportamento carcefcárío daqueles
' , 'I,'reeducandos(ns) com comporlamento adequado (bom comportamento carcerário) e: que "I tendam

cumprimento mínimo de 1/6 da pena sendo primárjiose Va sendo re.incid,entes,em qual~Lercaso sob o
"infloxodn $(l/llula 40 do STJ: "Para obtenção dos beneficios elesaída lemporáriae trabalho externo.

considera-se o tempo de cumprimento d~ pena nOfegime fechado "; ATÉ 30 dias antes de cada saída.
';1 ,I I'

Pal'ágrafd único. A'Lista Unificada deve ser impressa '~entregue no
, , II

balcão da Vara de Excc,ucôes I'enais e Corregedoria dosPresidins da Comarca de Guarapuava,
~ . 'em virtode de soa tramitação perante a Corregédoria dos P,'çsídios.'

, '3" Óeterminar seja 'b procedimento unificHdopor saídâ e' para cada
cSlabe.lecimcmo prisional, e neste deve o Cartório veri.fJcar os ante~edentes dos re~ducandos no

'I . il '
Sislema Oráculo. para todos esscs eonelenndos,juntando-se as certidões;' bem como RESAaluaJizado.

, , 'I
4" Havendo diversa p,risãoem vigor, fiea revogado o benefício.

, :i :~

5° Alé 3 (três) dias a'ptes do termoinicial'i para a saída, O tal'iório deve, ,
remeter para os estabelecimentos prisionais a relação daqueles 'condenados autorizados, mediante o

, ",
envio de cópia digitalizada da decisão proferida em' pedido coletivo. ,

'i ,I '
Panígral"o único. O, Cartório deve proceder o Jancamento no sistema

, '"PROJUDI junto ao cadastro de cada reeducando> decis:lo proferida, acerca da saídá temporária,

lançando, em caso de deferimento, o período que foi autorizada a saída temporária.
; ~ ' I i

6° Precedente ao terilJOiniciál para cad,i, saída. nos est~belecimentos
:1 " iprisionais lodos os beneficiados devem: a) forncecrendereço onde posspm ser encontrádosduranle a

, ~,II
saída, com infomlaçáo a este Juízo na relação a 'ser elicaminhada a cada saída temporária; h) ser

• F ~ , I

I ., 'Iadvertidos expressamente da necessidade de cumprimento das seguintes condIções: '1. Rycothimento "

::.2
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11° Observem-se 'ins dema'is disposiçõc~ aplicáveis:: e,. pertinentes

'.
•• .i-'
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA
COJ\t1ARCADE GUARAPUA VA!

_ :', oi •
VARA DE EXECUÇOESPENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS

:1 ,," , 'I ::
AvenidaManoel Ribas, 500, Sanqna, CEP: 85.0070-1S0, fone/fax (42)'330S-7400, " :1 "

residência visitada no período noturno; 2. O bencífcio será auiomaticamente revogado sb 6 condenado

praticar fato definido como crime doloso ou contravenção, ou ainda for punido por falta gr,5ve; 3. Durante. J
o período da saída temporária não poderá o sentenciado, em momento:\lgum. portar qualquer tipo de

I

Clrnu.\ou frequentar bares, casas de jogos, bailes o:u casas de prostituição; 4. Se houvef revogação do

benefícío, só tení o sentenCiado direito aq mesmo çcnefício após a comprovaçiio de nov9 rnerecimenro,

i.bsolvição no processo penal (oriundo doscgundo fato) ou cancelamento da falta discipli'har;'S. Vencido
:, :1

o prazo da autorização, deverá se apresentar à unidade prisional até o horário ,eslabelecido, sob pena de
r I "

expedição demandado de prisão e indeferimento de futuros pedidos de saída temporária. i
, .

7° Para cada saída temporária, a Direçãoâe cada unidade' prisiolül deve
I

informar a este Juízo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oilo) horas, os reeducandosgue retornaram
; J

do benefício, bem como os evadidos, e eveiltuais intercorrências verificadas no' retorno do.[

sentenciado à respocctiva unidade ..

8" Instruídos os procedimenios especificamente form~bos para cada
, , '," I'

saída temporária, separados por unidade prisional .. irão com vista ao Ministério Públido, por 05 dias,
I

para prévio pronunciamento, nos lermos do artigo 67 da Lei de Execuçüo Pena1.! e em seguida, '

conclusos para decisão. \, i,

l ,I. ' ~i '
9° As petil;;õesindiyiduais dos sentenciados, eventualmente existentes,

para gozo da autorização de saída te~porãria e~l datas diverS<ls das estabelecidas [!ne~ta Portaria,

deverão ser feitos no sistema PROJUDI, deifendo o incidente ser instruído caril os segnintesil I ,: ~

documentos: procumção, atestado de conduta b permaIlência carcerária atualizado, certidão de, ,I
antecedentes criminais ,da Justiça Federal,indicasão do endereço em que o sentenci<)do usufruirá o

!\ ',.j
benefício, bem como de todos os documentos de~tinados à comprova<;ião da necessida~e'de saída em

data diversa. Caso a ,pelicao não venha com IOd6s os documentos ora arrolados, de~ea Escrivania-I: ,I
proceder à imediata intimação do advogado ('Jara instrução correta do feito. S(lmente com a

constatação de que todos os documentos foram jJnlados, o incidente ~úáencaminhad~ ,,'o Ministério, "

Público, com posterior conclusão dos autos.
~ ,i ~

lU' Em se verifica~do a existê.ncia de ,incidentes com pedido de saída

temporana sem identificaçf,o de requerimento de usufruto do beneficio em drila':diversà das
,J , ;(

estabelecidas nesta Portaria, deve a Escrivania p~oceder a conclusão dos autos para eyentual rejeição~ . . .

liminarmente do incidente ..
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PAiRANA
COMARCA DE GUARAPUAVA'! ','

- ;1 . '.. . .: _' :! .•.,':!i
VARA DE EXECUÇOES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS

Avenida Manoel Ribas, 500, Sunt!i.na,CEP: 85.0070-1~0, fone/fax (42)i35~8. 7400
".,

i..
. '1'Defensória".Pública. 11

'!

li ~
constames no Código de Nonnas:da CorregedoriaiPeral da Justiça doParamí.. R

COMUNIQUEM-SE o Ministério Público, a
.' !i .:

OAB-PR - Subseçáólocai e à Direção de cada uniiJadc prisional desta Comarca.. ,

Afixc.sc, por 45 (qu~rehta e cinCó) dias.

Cumpra-se ..

Após, arquive-se.
~ 1Diligências necessári.as.

~ D,
Dada e passada nest11Comarca de Guarâpuava, Estado 4,0 Paramí, aos

'i "i

dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e deiessete (10/01/2017). '
:i ,:
"
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PATRíCIA ROQUE CARBONIERI .
i!

.JuÍza d~ Direito
""
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